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PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2018 

 
COM DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
Objeto 

 
 
Locação de 01 (uma) - Central Telefônica Tipo PABX-CPA Digital, tecnologia 
de comutação temporal com instalação, treinamento de operação, manutenção 
e assistência técnica inclusas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
 SRP? 

 
□ Sim ©  Não 

 
Valor total máximo admitido: R$26.207,22 (vinte e seis mil 
duzentos e sete reais e vinte e dois centavos). 

 
 
Data: 19/11/2018 às 10h. (horário de Brasília). 

Exclusiva ME/EPP? 
 
□        Sim  
© Não 

Reserva de quota ME/EPP? 
 
□ Sim  
© Não 

Amostra/Demonstração? 
 
□  Sim  
©  Não 

 
As sessões públicas dos Pregões da Câmara podem ser acompanhadas no endereço 
www.camarablu.sc.gov.br, selecionando as opções Transparência > Licitações e Contratos 
>Agenda e Vídeo das Licitações.  
 
O edital, seus anexos e outras informações estão disponíveis para download no endereço 
www.camarablu.sc.gov.br, selecionando as opções Transparência > Licitações e Contratos 
>2018>Em andamento>Pregões ou na sede da Câmara Municipal de Blumenau -  Rua 15 de 
novembro,  55,  2º andar, sala 215, Diretoria Geral. Blumenau-SC, CEP 89.010-110. Telefone: 
(47) 3231-1500. 
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PREÂMBULO 
 
A Câmara Municipal de Blumenau – CMB torna público que realizará o Pregão Presencial n. 
13/2018, do tipo menor preço global, mediante empreitada por preço global, para locação de 01 
(uma) - Central Telefônica Tipo PABX-CPA Digital, tecnologia de comutação temporal com 
instalação, treinamento de operação, manutenção e assistência técnica inclusas, para a Câmara 
Municipal de Blumenau. A sessão pública será realizada em 19/11/2018, às 10h (horário de 
Brasília), na sede da Câmara Municipal de Blumenau, na Rua 15 de novembro, 55, centro, 
Blumenau - SC. A lcitação, autorizada no Processo Administrativo n. 13/2018, será regida pela 
Lei n. 10.520/2002, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelas condições constantes neste Edital 
e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993. 
 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
A licitação terá por objeto a locação de 01 (uma) - Central Telefônica Tipo PABX-CPA Digital, 
tecnologia de comutação temporal com instalação, treinamento de operação, manutenção e 
assistência técnica inclusas, para a CMB, conforme as especificações e condições estabelecidas 
nos Anexos I e V deste Edital. 
 
SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A sessão do Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, no 
horário e no endereço indicados no preâmbulo. 
2.2. Poderão participar do Pregão, todas as empresas legalmente constituídas que atendam às 
condições deste Edital e seus Anexos. 
2.3 A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na 
legislação. 
2.4. Não poderão participar da licitação: 
a) Pessoas Jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 
b) consórcio   de   empresas, qualquer   que   seja   sua   forma de constituição; 
c) empresas punidas com suspensão temporária para licitar ou impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Bluemenau, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993, ou impedidas 
de licitar no âmbito do Município de Blumenau, de acordo com o art. 7º da Lei n. 10.520/2002. 
2.5.Os documentos apresentados na licitação deverão: 
a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 
cartório ou pela Pregoeira ou mebro da equipe de apoio ao Pregão. 
2.5.1.Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados 
válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada 
para a abertura da sessão pública. 
 
SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Na data, hora e local designados para a abertura da sessão pública, as empresas interessadas 
deverão apresentar-se e identificar-se para credenciamento perante a Pregoeira. 
3.2. O credenciamento realizado por meio de Procuração far-se-á mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Procuração passada em instrumento público; 
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b) Procuração passada em instrumento particular com firma reconhecida, com poderes especiais 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente, conforme modelo do Anexo II do Edital; 
b1) no caso de apresentação de Procuração passada em instrumento particular, a proponente 
deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou no órgão competente; 
c) cópia da carteira de identidade; 
3.3. O Credenciamento realizado por meio de estatuto ou contrato social far-se-á mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) cópia da carteira de identidade. 
3.3.1. O credenciamento realizado por meio de estatuto ou contrato social ocorrerá no caso de 
comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa proponente. 
 
SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
4.1. Encerrado o prazo de credenciamento, será declarada aberta a sessão pela Pregoeira. 
4.2. A partir desse momento, a Pregoeira receberá os envelopes contendo as propostas de preços 
e os documentos de habilitação e encerrará a admissão de novos envelopes. 
4.3. As propostas e os documentos deverão estar em envelopes opacos, lacrados e rubricados no 
fecho, contendo nas partes externas e frontais os seguintes dizeres: 

 
4.4. Em seguida, as interessadas deverão apresentar, em separado: 
a) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, excetuada a existência de 
ressalvas quanto à regularidade fiscal para microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme o modelo do Anexo II do Edital; 
a.1) para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, aplica-se a Lei Complementar 123/2006, 
sendo necessária a posterior regularização fiscal, nas condições estabelecidas no subitem 8.5, caso 
venha a formular lance vencedor; 
b) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte ou 
Declaração de Reenquadramento, se for o caso, emitida pela Junta Comercial, com o objetivo de 
verificar se a licitante se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte e se 
atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
4.5. Após a abertura da sessão, não serão admitidos pedidos de desistência, retificação de preços 
ou de quaisquer outras condições oferecidas, ressalvados apenas aqueles destinados a sanar 
evidente erro material. 
 
SEÇÃO V – DA CLASSIFICAÇÃO INCIAL DAS PROPOSTAS 
5.1. A licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto ofertado, 

Envelope nº 1  
PROPOSTA DE PREÇOS 

Envelope nº 2 
DOCUMENTAÇÃO DE  
HABILITAÇÃO 
 

Pregão nº 13/2018  
 

Pregão nº 13/2018  

Razão social da empresa/CNPJ: Razão social da empresa/CNPJ: 
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evitando a simples cópia do teor das especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de 
Referência. 
5.2. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 
emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas (Modelo constante no Anexo II), e dela 
deverão constar: 
a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à 
licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço 
eletrônico (e-mail); 
b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, MARCA/MODELO, de acordo 
com as especificações constantes do Anexo I deste Edital - Termo de Referência; 
c) indicação única de preço para cada item, com exibição do valor unitário e total; 
d) declaração de elaboração independente de proposta, conforme o modelo constante do Anexo II 
deste Edital; 
5.2.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para assinatura do Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade. 
5.2.2. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham 
índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante. 
5.2.3. O preço proposto na proposta será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os 
tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 
5.3. Abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, a Pregoeira verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital. 
5.4.  Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) não atender às exigências deste Edital; 
b) apresentar valor global cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – Estimativa de 
Preços. 
c) apresentar valor unitário para o item cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – 
Estimativa de Preços. 
5.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação. 
5.6. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero. 
5.7. Lidos os valores de todas as propostas classificadas, a Pregoeira relacionará as propostas em 
ordem crescente.  
5.8. Em seguida, a Pregoeira classificará a proposta de valor mais baixo e as com preços até 10% 
superiores àquela. 
5.9. Na impossibilidade de classificação de, no mínimo, 3 (três) propostas para a etapa de 
apresentação de lances verbais, a Pregoeira analisará as subsequentes até alcançar o máximo de 3 
(três), quaisquer que sejam os preços propostos. 
5.10. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas serão convocadas, individualmente, para 
a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, iniciando-se pela autora da proposta de 
maior valor, seguindo-se as demais em ordem decrescente de valor. 
6.1.1. No caso de propostas iguais, será realizado sorteio para selecionar aquela que apresentará 
primeiro a última oferta.  
6.2. Os lances verbais devem ser inferiores ao da proposta de menor valor. 
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6.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital; 
6.4. A desistência do direito de apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa 
competitiva e a manutenção do último lance apresentado para efeito de ordenação de propostas. 
6.5. Não havendo mais interessadas em apresentar lances verbais, será encerrada a etapa 
competitiva.  
6.6. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente da melhor proposta, na busca de 
valor adequado ao interesse da Administração. 
6.7. O valor proposto no lance final ou negociação será fixo e nele deverão estar incluídos todos 
os tributos, tarifas, taxas e demais custos necessários à execução do objeto. 
 
SEÇÃO VII – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1. Examinada a(s) proposta(s) de preços classificada(s) em primeiro lugar, quanto ao 
atendimento das especificações do objeto e valor apresentado, caberá à Pregoeira, decidir, 
motivadamente, a respeito da sua(s) aceitabilidade(s); 
7.2. Será recusada, após a fase de lances ou negociação, a proposta de preços que: 
a) não atender às exigências deste Edital; 
b) apresentar valor global cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – Estimativa de 
Preços. 
c) apresentar valor unitário para o item cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – 
Estimativa de Preços. 
7.3. Decidida a aceitação da(s) proposta(s) de preços, o(a) Pregoeiro(a) passará a análise da 
Documentação de Habilitação da(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar para 
cada ITEM; 
 
SEÇÃO VIII – DA HABILITAÇÃO 
8.1.  Abertos os envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, a Pregoeira verificará os 
seguintes documentos: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, acompanhado de alterações ou da consolidação respectiva; 
c) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda; 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade 
perante a Seguridade Social; 
e) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.Para fins de habilitação deverão ser apresentados ainda: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de Recuperação 
Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
c) declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 
(trabalho de menores de idade, observada a Lei n. 9.854/1999), conforme o modelo constante do 
Anexo II deste Edital; 
d) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme o modelo 
constante do Anexo II deste Edital.  
f) certificado de homologação da central telefônica emitido pela ANATEL.  
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8.3. A licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.5. A prorrogação do prazo previsto no item 10.4 poderá ser concedida, a critério da 
Administração Pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  
8.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  
8.7. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada.  
8.8. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as propostas 
subsequentes e as respectivas Documentações de Habilitação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital. 
8.9. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada habilitada 
e vencedora. 
8.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão da Ata, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade. 
8.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial dos Municípios. 
 
SEÇÃO IX - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA AJUSTADA AO 
MENOR LANCE 
9.1. A licitante vencedora deverá encaminhar, para o e-mail licitacao@camarablu.sc.gov.br, 
proposta de preços ajustada ao menor lance, deste Edital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeira. 
9.2. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os 
tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 
9.3. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 
 
SEÇÃO X – DOS RECURSOS 
10.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer durante a sessão pública. 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de 
interpor recurso. 
10.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 
10.5.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
A adjudicação do objeto à licitante vencedora ficará sujeita à homologação pelo Presdente da 
Câmara Municipal de Blumenau, depois da decisão final sobre os recursos interpostos. 
 
SEÇÃO XII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Depois de homologado o resultado deste Edital, a CMB convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, que se dará em até 
5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 
12.2.A assinatura do Contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal da licitante 
vencedora. 
12.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o Contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-
lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 
 
SEÇÃO XIII – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento. 
13.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/1993, 
constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação à CONTRATANTE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da CONTRATANTE. 
13.3. Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução do contrato não seja afetada e que 
a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de 
habilitação. 
13.4. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
 
SEÇÃO XIV – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação. 
 
SEÇÃO XV – DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO E DO LOCAL DA ENTREGA DO 
OBJETO 
Após a assiantura do Contrato, a Contratada deverá iniciar a execução do objeto solicitado, no 
prazo máximo de 15 (qinze) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 
 
SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES 
16.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 
8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência; 
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b) multa de: 
b.1) 0,01% a hora sobre o valor anual estimado, no caso de atraso injustificado para execução do 
objeto, limitada a incidência a 24 (vinte e quatro) horas; 
b.2) 0,005% ao dia sobre o valor anual estimado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos, limitada a 
incidência a 5 (cinco) dias; 
b.3) 1% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na alínea 
“b.2”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
b.4) 0,05% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na 
alínea “b.3”; 
b.5) 0,5% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na 
alínea “b.1”; 
b.6) 10% sobre o valor anual estimado, no caso de inexecução total da obrigação assumida;  
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Conselho Nacional de Justiça, pelo prazo de até dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
16.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado 
judicialmente. 
16.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 
16.4.  As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" desta cláusula também poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA, caso que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 
tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 
idoneidade para  contratar com a Administração. 
16.5. Na aplicação da penalidade de multa serão observadas as disposições da Instrução Normativa 
nº 28, de 18 de agosto de 2009, do Conselho Nacional de Justiça. 
 
SEÇÃO XVII – DO RECEBIMENTO 
17.1 O serviço objeto deste Contrato será recebido mensalmente por gestor designado pelo 
CONTRATANTE, que procederá à conferência de sua conformidade com o Contrato. Caso não 
haja qualquer impropriedade explícita, será atestada a nota fiscal/fatura correspondente ao serviço 
prestado. 
17.1.1.  Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução do objeto 
contratado, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 
17.1.2. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 
CONTRATADA. 
 
SEÇÃO XVIII – DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta-corrente da 
CONTRATADA, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, 
cumpridos os seguintes requisitos: 
a) apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS, 
e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
18.2. As notas fiscais/faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu pagamento, serão devolvidas à 
CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta cláusula será interrompido e reiniciado a 
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partir da respectiva regularização. 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
SEÇÃO XIX – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa decorrente da licitação correrá à conta de recursos consignados à CMB: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
  
SEÇÃO XX – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a 
Adjudicatária, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 
 
SEÇÃO XXI – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão, 
qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante petição a ser encaminhada à 
Câmara Municipal de Blumenau, na Rua 15 de novembro,  55,  2º andar, sala 215, Diretoria Geral, 
Blumenau-SC, CEP 89.010-110. Telefone: (47) 3231-1500 ou ao e-mail 
licitacao@camarablu.sc.gov.br. 
21.2. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 
21.3. Qualquer alteração no edital será divulgada no endereço eletrônico: 
http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios/. 
21.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Pregoeira através do e-mail 
licitacao@camarablu.sc.gov.br ou por escrito e protocolado junto à Diretoria Geral da Câmara 
Municipal de Blumenau, localizada na Rua 15 de novembro, 55, centro, Município de 
Blumenau/SC, telefone (0xx47) 3231-1500, no horário das 13 às 19 horas. 
 
SEÇÃO XXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na Diretoria Geral, localizada na Câmara 
Municipal de Blumenau, 2º andar, Sala 215, Rua 15 de novembro, 55, centro, Blumenau – SC, 
CEP 89.00-101, nos dias úteis, das 13h às 19h, e na internet para download, no endereço 
eletrônico: http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios/. 
22.2. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília. 
22.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e as demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no endereço 
eletrônico: http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios/ 
22.4. Toda comunicação oficial ocorrerá por e-mail ou por publicação, nos termos da legislação. 
22.5. O encaminhamento da proposta implica concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e as condições deste instrumento convocatório. 
22.6. A divulgação do resultado do julgamento não constitui fato gerador de qualquer direito para 
os licitantes, ficando a critério da Câmara Municipal de Blumenau decidir pela contratação. 
22.7. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos à licitação. 
22.8. A Pregoeira e equipe de apoio poderão, no interesse público, sanar, relevar omissões ou erros 
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puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, 
fixando prazos para atendimento. 
22.9. A Câmara Municipal de Blumenau poderá em qualquer fase da licitação suspender os 
trabalhos, devendo promover o registro em ata da suspensão e da convocação para continuidade 
dos mesmos. 
22.10. A Pregoeira ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
22.11. Em caso de revogação ou anulação deste Processo Licitatório, serão observadas as 
disposições da Lei 10.520/02 e da Lei 8.666/93. 
22.12.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 
Federais nº. 10.520/02, 8.666/93 e alterações. 
22.13. Integram o presente instrumento convocatório os seguintes anexos: 
a) Anexo I  -  Termo de Referência;  
b) Anexo II  - Modelos de Formulários/Declarações;  
c) Anexo III -  Minuta do Contrato.  
 

Blumenau, 5 de novembro de 2018. 
 

Marcos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a locação de 01 (uma) - Central Telefônica Tipo 
PABX-CPA Digital, tecnologia de comutação temporal com instalação, treinamento de 
operação, manutenção e assistência técnica inclusas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no presente termo de referência e em seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 O presente processo licitatório trata da contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços: de locação, instalação e manutenção de uma central telefônica com capacidade para 
Discagem Direta a Ramal (DDR), com fornecimento e instalação dos componentes para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Blumenau. 
2.2 A demanda decorre do esgotamento do prazo de vigência do contrato atual, o qual se 
apresentou solução eficiente e econômica para esta Administração, de modo que os serviços a 
serem licitados são essenciais para o exercício eficiente das atividades desempenhadas pela 
Câmara tendo em vista o grande fluxo de informações, sendo premente que a comunicação seja 
realizada de maneira dinâmica, tanto aquela interna entre os servidores dos Departamentos da 
Câmara como a comunicação com o ambiente externo, com cidadãos, fornecedores, entre outros. 
2.3 A opção pela locação de equipamentos de telecomunicações se deve à crescente adoção dessa 
prática como alternativa para a utilização dos serviços de comunicação, sem necessidade de 
investimento inicial, acrescido das vantagens fiscais e financeiras oriundas de aluguéis, uma vez 
que o contrato prevê que a empresa ganhadora mantenha atualizados os componentes da central, 
os programas e softwares instalados. 
2.4 Destarte, uma vez que os gastos com locação, instalação e manutenção, concernentes aos 
referidos serviços, ultrapassarão o valor de dispensa de licitação prevista na Lei nº 8.666/93, faz-
se necessário que se proceda à execução de uma licitação, capaz de promover a competitividade 
entre os fornecedores, buscando-se um melhor preço de contratação e que se faça executar o 
cumprimento da Lei. 
2.5 Por fim, tal contratação visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, 
por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da 
Instituição, conforme justificativas apresentadas neste Termo de Referência. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este Anexo I – Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n.º 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

Os serviços de natureza continuada de reprografia, enquadram-se como serviços comuns, 
nos termos da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002. 
       
5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. 1 (uma) - Central Telefônica Tipo PABX-CPA Digital, tecnologia de comutação 
temporal com instalação, treinamento de operação, manutenção e assistência técnica 
inclusas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente termo de 
referência e em seus anexos. 
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5.2 CAPACIDADE INICIAL BÁSICA A SER INSTALADA: 
• 60 Troncos Digitais (2 links E1); 
• 168 Ramais analógicos (com 01 par de fio, conforme já existente na Câmara Municipal de 
Blumenau) para telefones com tecnologia MF; 
• 01 Central Operadora com características básicas constantes do item 3 deste Anexo 1; 
• 01 Sistema de Tarifação da Central com características básicas constantes do item 5 deste Anexo 
1; 
• 01 Sistema de Música em espera; 
• 01 Serviço de Correio de Voz, com características básicas constantes do item 8 deste Anexo 1; 
• 01 Sistema de alimentação, com características básicas constantes do item 5 deste Anexo 1. 
• 160 (cento e sessenta) licenças de um aplicativo do tipo Emulador de Telefone Digital. 
 
5.3 CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA CENTRAL: 

• Obedecer integralmente as normas de homologação e recomendações em vigor 
quanto as condições de fabricação, operação e funcionamento, baixadas pela ANATEL; 

• Permitir a configuração de troncos e ramais do sistema, bem como modificação na 
numeração dos ramais sem alteração física no Distribuidor Geral, sem a necessidade da 
paralisação dos serviços; 
• Possuir uma interface para música externa. 
• Permitir a transferência automática para outro ramal em caso de estar o ramal buscado 
ocupado. 
• Serviço Noturno - Permitir que ligações fora do expediente normal de funcionamento 
da Câmara possam ser encaminhadas para um ramal, grupo de ramais ou uma mensagem 
gravada. (Exemplo: Nosso horário de expediente é das 07:00 às 19:00 horas, favor entrar em 
contato conosco neste horário). 

• Possuir atendimento digital (recepcionista digital) com Menu de Atendimento para 
encaminhamento das ligações entrantes de forma automática, sem a intervenção de 
telefonista.  

• Permitir ligações DDR (discagem direta a ramal) sem necessidade de intervenção da 
telefonista; 

 
5.4 CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE ACESSO AOS RAMAIS: 

• Acesso Interno e Externo - os ramais, desde que categorizados, poderão acessar outros 
ramais e troncos. 

• Todos os ramais, de maneira irrestrita, devem permitir qualquer tipo de ligação. 
• Consulta: 
• Interna — durante uma conversação interna ou externa, cada ramal poderá efetuar consulta 

a outro ramal pertencente ao sistema, sem necessidade de suspender definitivamente a 
ligação; 

• Externa - durante uma conversação interna ou externa, cada ramal, desde que esteja 
habilitado, poderá efetuar consulta a qualquer usuário da rede pública, sem que seja desfeita 
a ligação. 

• Pêndulo - durante uma conversação entre ramais ou entre um assinante externo e um ramal, 
o ramal poderá consultar a outro ramal do sistema repetidas vezes de forma alternada. 

• Transferência: 
• Interna - deve ser possível a todos os ramais, exceto aqueles categorizados como restritos, 

transferir ligações internas ou externas a outro ramal, também não restrito, com ou sem 
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auxílio da operadora. 
• Siga-me -  O sistema deve permitir que ligações destinadas a um ramal, em caso de não 

atendido ou ocupado, possam ser encaminhadas a outro ramal interno. 
• Formação de Grupo - os ramais poderão ser agrupados de tal forma que o acesso a esse grupo 

possa ser feito por discagem de um único número ou prefixo, independentemente do acesso 
a cada ramal pertencente a este grupo por seus números individuais. 

• Prioridade no Atendimento - as ligações entrantes devem ser distribuídas obedecendo sua 
ordem de chegada. 

• Captura de ramais: 
• Agrupados: Permitir que ramais pertencentes a um mesmo grupo possam, através de 

discagem de um determinado código, capturar chamadas destinadas a um outro ramal do 
mesmo grupo. 

• Específicos: Permitir que qualquer ramal capture as chamadas destinadas a um determinado 
ramal. 

• Qualquer Ramal: Permitir que qualquer ramal capture as chamadas destinadas a qualquer 
outro ramal, estando este no mesmo grupo ou não do ramal que fará a captura. 

• Agenda Geral - permite formação de agenda (memória da central) para armazenar números 
telefônicos mais utilizados, facilitando a discagem por parte do usuário chamador. 

• Código de autorização — qualquer usuário pode utilizar qualquer ramal do sistema, mesmo 
que este esteja bloqueado, mediante a utilização de seu código pessoal, capturando com tal 
operação todas as vantagens e características do ramal de seu uso. A categorização dos 
ramais deve ser determinada por usuário e não por ramal. Neste caso, o usuário ao realizar 
uma ligação externa, esta será computada para o seu ramal de origem; 

• Aviso de chamada em espera - o sistema deverá possibilitar o aviso ao ramal ocupado de 
que existe uma chamada em espera por um sinal, sem que haja interferência da telefonista 
na ligação. 

• Rechamada Automática - O sistema deve permitir através do ramal do usuário, mediante um 
código, a rechamada automática para ramais ocupados e ligações não atendidas; 

 
5.5 SISTEMA DE TARIFAÇÃO: 

• A central deverá ser provida de um Sistema de Tarifação que permita a emissão e consulta 
de relatórios agrupados e selecionados por ramal, conta, centros de custo. O relatório de 
tarifação deverá conter dados referentes a: 
• Tipo de chamada; 
• Origem e destino; 
• Transferência; 
• Conta; 
• Número chamado; 
• Data e Hora de inicio 
• Duração da chamada; 
• Valor (R$); 
• Degrau tarifário. 
• Emissão de relatórios em diversos formatos de arquivo, como xls, pdf e txt. 

 
5.6 SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO E ATERRAMENTO: 

• O sistema de alimentação deverá atender o consumo da CPCT na capacidade final solicitada, 
na HMM (horário de maior movimento); 
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• No caso de falha ou interrupção do fornecimento de energia, garantido o perfeito 
funcionamento da central por no mínimo 4 (quatro) horas ininterruptas; 

• Todo o sistema alimentação deve ter proteção efetiva contra descargas atmosféricas e sobre 
tensões; 

• Todos os equipamentos devem ser conectados ao sistema de aterramento existente. 
 
5.7 REDE TELEFÔNICA: 

• A instalação compreende todos os serviços e materiais necessários para a colocação do 
equipamento em perfeito estado de funcionamento, dentro dos padrões aceitáveis e normas 
técnicas de instalação vigentes. 

• A instalação compreende os materiais para instalação da central até o DG existente. 
 
5.8 SOFTWARE EMULADOR DE TELEFONE DIGITAL: 

• A LICITANTE deve fornecer juntamente com a Central Privada de Comutação Telefônica 
ofertada, 160 (cento e sessenta) licenças de um aplicativo do tipo Emulador de Telefone 
Digital, com interface gráfica amigável, os quais serão instalados em microcomputadores 
com Sistema Operacional Windows a serem fornecidos pela CONTRATANTE. 

• Este aplicativo deve possuir discagem abreviada e opção de cadastramento de agenda para, 
pelo menos, 300 (trezentos) cadastros; 

• Este aplicativo deve disponibilizar o registro de todas as chamadas entrantes / saíntes dos 
usuários, mesmo estando o aplicativo desabilitado; 

• Ao receber uma ligação, este aplicativo deve apresentar o número chamador (#A) na tela do 
microcomputador do usuário, divulgar o nome vinculado a este número na lista de cadastro 
e apresentar ainda as seguintes opções: 
Estacionar a chamada; 
Transferir para outro ramal; 
Associar o número discado à agenda (caso ainda não esteja cadastrado). 

 
5.9 TREINAMENTO: 

• Deverá estar previsto um treinamento operacional abordando todas as características, 
recursos e modo de operação/configuração da central na sede da Câmara. O material técnico 
deverá ser de inteira responsabilidade da empresa contratada. Deverão ser entregues junto 
com a central, todas as apostilas e documentos à serem utilizados no treinamento, devendo 
estes estarem legíveis e escritos em português.  

• O treinamento deverá ser fornecido logo após a ativação da central telefônica e deverá estar 
previsto para um mínimo de 4 (quatro) pessoas, com duração mínima de 2 (duas) horas. 

 
5.10 DA MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO: 

• A manutenção tem por objetivo corrigir os defeitos decorrentes do uso normal dos 
equipamentos, quebras eventuais, falhas de circuitos, placas e interfaces imprescindíveis ao 
perfeito funcionamento do sistema e serão realizadas sem custo dentro do horário comercial. 
A manutenção poderá ocorrer através da intervenção remota ou local, para ajustes, testes e 
substituição de software ou hardware, quando necessário, com o objetivo de recuperar a 
operacionalidade do sistema, bem como garantir seu funcionamento dentro dos padrões de 
normalidade especificados pelo fabricante. 

• Os incidentes relacionados a manutenção corretiva e suporte técnico deverão ser 
solucionados num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado 
técnico pela Câmara. 
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• O suporte técnico consiste em prestar orientações e esclarecimentos dentro do escopo da 
solução contratada pela Câmara, de forma a garantir as condições operacionais do sistema e 
deverá ser disponibilizado pela contratada no horário comercial. 

 
5.11 PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: 

• O prazo para entrega e instalação do equipamento é de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da 
assinatura do contrato. 

 

6.VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO: R$26.207,22 (vinte e seis mil duzentos e sete reais e 
vinte e dois centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL  

(12 MESES) 
 1 LOCAÇÃO 

MENSAL DE 
CENTRAL 
TELEFÔNICA, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO 
ANEXO I. 
 

R$2.108,94 R$25.307,22 

2 INSTALAÇÃO DA 
CENTRAL 
TELEFÔNICA, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO 
ANEXO I. 
 

R$900,00 
(PREÇO ÚNICO) 

-  

PREÇO TOTAL R$26.207,22 
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ANEXO II DO EDITAL – MODELOS 
 
A) PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial n. __/____. 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: RUA: 

BAIRRO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 

REPRESENTANTE:  CARGO: 
TELEFONE/FAX:  
E-MAIL:  
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA: 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL  
(12 MESES) 

 1 LOCAÇÃO MENSAL 
DE CENTRAL 
TELEFÔNICA, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO 
ANEXO I. 
 

R$ R$ 

2 INSTALAÇÃO DA 
CENTRAL 
TELEFÔNICA, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO 
ANEXO I. 
 

R$ 
(PREÇO ÚNICO) 

-  

PREÇO TOTAL R$ 

 
MARCA/modelo do equipamento: ___________________________. 
Validade da presente proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
O preço proposto na presente proposta é fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os 
tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 
Acompanha a presente proposta: Declaração de elaboração independente de proposta 
(modelo constante no Anexo II);.  
 

Blumenau,  de  de ____. 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II DO EDITAL – MODELOS (Continuação) 
 
B) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  SUPERVENIENTES 
Pregão Presencial n. __/____. 
A empresa   , CNPJ n.  , sediada 
em  , declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei n. 8.666/1993, 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Blumenau,  de  de ____. 
............................................................ 
Assinatura do representante legal 
C) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
Pregão Presencial n. __/____. 
A empresa................................., CNPJ n...................., por intermédio de  seu 
representante   legal   o(a)   Sr(a)....................................,   RG n.   ............................   e     
CPF........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, 
combinado com a Lei n. 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
Blumenau,  de  de ____. 
............................................................ 
Assinatura do representante legal 
D) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
Pregão Presencial n. __/____. 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) 
doravante denominada “Licitante”, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n. __/___, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pela Licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
n. __/____, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. __/____, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. __/___ quanto a participar ou não 
da referida licitação; 
(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial n. __/___ antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Blumenau 
antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
Blumenau,  de  de ____. 
............................................................ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II DO EDITAL – MODELOS (Continuação) 
 
E) TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Pregão Presencial n. __/____. 
A empresa ......(razão social)......, com sede em ......(endereço da empresa) CNPJ. ........., por seu 
representante legal abaixo identificado, credencia o Sr. .................................................., RG 
n............................, (órgão expedidor) ......, CPF n..........................., para representá-la perante a 
Câmara Municipal de Blumenau nos atos relacionados à modalidade de pregão, podendo, para 
tanto, formular ofertas e lances verbais de preços, manifestar intenção de interpor recursos, desistir 
do direito de os interpor, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, 
concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que 
convier e praticar todos os atos necessários ao perfeito desempenho do presente credenciamento. 
Blumenau,  de  de ____. 
............................................................ 
Assinatura do representante legal 
COM FIRMA RECONEHCIDA EM CARTÓRIO 
Anexar: 
a) cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou no órgão competente; 
b) cópia da carteira de identidade. 
 
F) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial n. __/____. 
A empresa ______________________________________, CNPJ n. 
_____________________________, declara à Câmara Municipal de Blumenau, para fins de 
participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão nº____/_____, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.  
Blumenau,  de  de ____. 
............................................................ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA, QUE  ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, E A EMPRESA (    ). 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, com sede na Rua 15 de novembro, 55, centro, 
Blumenau - SC, inscrita no CNPJ sob n. 83.184.226-17,   neste   ato   representado   pelo   seu 
Presidente, Senhor ....................................,   ...............................,  RG n. ........... e CPF n. 
......................, no uso de suas atribuições, considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL N. __/____ para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÔNICA,  e a respectiva homologação, constante do Processo Administrativo 
n. __/____, e a empresa............................, inscrita no CNPJ sob n............................, neste ato 
representada pelo seu....................................,  Senhor  ...............................,     RG n.  ...........  e  
CPF n.   ......................, celebram o presente contrato com fundamento nas Leis nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a locação de central telefônica para 
a Câmara, observados o edital da licitação, o termo de referência e a proposta da 
CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste 
instrumento.  
 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por 
preço global, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/1993. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA TERCEIRA – Aplicam-se a este Contrato as normas constantes das Leis nº 
8.666/1993 e 10.520/2002, e demais normas legais pertinentes. 
 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CLÁUSULA QUARTA – A prestação dos serviços será nas dependências da Câmara Municipal 
de Blumenau, situada na Rua 15 de novembro, 55, centro, Blumenau - SC. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as condições para a CONTRATADA poder desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, Edital e seus anexos, especialmente deste Anexo I 
– Termo de Referência. 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta apresentada por ocasião da licitação. 
c) Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às instalações da sede da Câmara 
para a prestação dos serviços constantes deste Anexo I – Termo de Referência. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, desde que pertinentes aos serviços contratados. 
e) Fiscalizar a execução dos serviços com um representante devidamente indicado, a quem 
compete também anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo 
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à autoridade competente da Câmara o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para a 
adoção de medidas convenientes. 
f) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e neste Anexo I – Termo de Referência, incluindo-se os 
equipamentos, materiais e uniformes fornecidos. 
g) Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando o prazo que a CONTRATANTE entender necessário para 
a sua correção. 
h) Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas e verificadas por ocasião da licitação. 
i) Atestar as Notas Fiscais ou Faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por 
intermédio do Fiscal e/ou Gestor do contrato designado pela Câmara. 
j) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
  
CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais 
disposições deste instrumento, da sua proposta comercial e dos termos do Pregão Nº 13/2018 e 
seus anexos: 
a) Indicar responsável pela supervisão, orientação e acompanhamento dos serviços, que atuará 
como preposto da empresa junto à CMB e será responsável por todos os serviços prestados; 
b) Não interromper a prestação dos serviços; 
c) Submeter à aprovação da CMB, antes do início de suas atividades, os meios que utilizará para 
controle dos serviços contratados; 
d) Zelar pela integridade e sigilo dos documentos entregues para realização dos serviços; 
e) Emitir relatório mensal com o quantitativo de serviços realizados, que deverá ser apresentado à 
CMB até o terceiro dia útil do mês subsequente, acompanhado de todas as requisições e nota 
fiscal, para que seja efetuado o pagamento; 
f) Entregar ao responsável pela fiscalização relatório diário com a quantidade de cópias 
reproduzidas; 
g) Substituir, imediatamente, a pedido da CMB, sem que lhe caiba o direito de reclamação ou 
indenização, os equipamentos que apresentarem rendimento insatisfatório e baixa qualidade nos 
serviços executados; 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CMB, por dolo, negligência, 
imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração 
e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CMB 
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês subsequente, sem 
prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito; 
i) Não subcontratar os serviços contratados. 
j) Informar ao gestor do contrato qualquer interrupção na execução dos serviços, e no caso de 
atendimento/manutenção das máquinas, se constatado que o equipamento não será recuperado no 
mesmo dia, fazer a substituição, para evitar paralisação dos serviços e transtornos à CMB. 
k) Manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA SÉTIMA – Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude  dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 
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fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado.  
 
DO VALOR 
CLÁUSULA OITAVA – O valor total do Contrato é de R$ ____, sendo o valor de R$____, 
referente a instalação da central telefônica e R$____, o valor referente a locação mensal, pago em 
12 (doze) parcelas mensais de R$____. 
 
DO RECEBIMENTO 
CLÁUSULA NONA – O serviço objeto deste Contrato será recebido mensalmente por gestor 
designado pelo CONTRATANTE, que procederá à conferência de sua conformidade com o 
Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestada a nota fiscal/fatura 
correspondente ao serviço prestado. 
Parágrafo Primeiro - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução 
do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem 
ônus para o CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e 
penal da CONTRATADA. 
 
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA DÉCIMA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta-
corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias corridos, contados 
do recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 
a) apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS, 
e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
Parágrafo Primeiro - As notas fiscais/faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu pagamento, serão 
devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta cláusula será interrompido e 
reiniciado a partir da respectiva regularização. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 
tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços-
Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data 
final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
 
DA REPACTUAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante 
negociação, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do orçamento a que a 
proposta se referir. 
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação de 
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repactuação, a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos componentes de custo 
da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de preços, acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a comprovação de registro na Delegacia 
Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e aprovação pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como data do orçamento 
a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta. 
Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a primeira repactuação, as subseqüentes só poderão ocorrer 
obedecendo ao prazo mínimo de um ano, a contar do início dos efeitos da última repactuação. 
Parágrafo Quarto - Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os componentes 
de custo da proposta que tenham sofrido variação, desde que haja uma demonstração analítica 
devidamente justificada e comprovada. 
Parágrafo Quinto - Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item 
de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente na proposta. 
 
DAS SANÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e nos 
artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de: 
b.1) 0,01% a hora sobre o valor anual estimado, no caso de atraso injustificado para execução do 
objeto, limitada a incidência a 24 (vinte e quatro) horas; 
b.2) 0,005% ao dia sobre o valor anual estimado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos, limitada a 
incidência a 5 (cinco) dias; 
b.3) 1% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na alínea 
“b.2”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
b.4) 0,05% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na 
alínea “b.3”; 
b.5) 0,5% sobre o valor anual estimado, no caso de atraso por período superior ao previsto na 
alínea “b.1”; 
b.6) 10% sobre o valor anual estimado, no caso de inexecução total da obrigação assumida. 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Conselho Nacional de Justiça, pelo prazo de até dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Parágrafo Primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA 
ou cobrado judicialmente. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" desta cláusula também 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA, caso que tenha sofrido condenação definitiva por 
fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta dos 
recursos consignados à CMB: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, 
por parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 
78 da Lei nº 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação à CONTRATANTE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da CONTRATANTE. 
Parágrafo Único - Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução do contrato não 
seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as 
condições de habilitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 
80. 
 
DO ACOMPANHAMENTO 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto 
para acompanharem e fiscalizarem a execução deste contrato. Serão registradas todas as 
ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, e comunicadas as ocorrências objetivando, por parte da CONTRATADA, a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
Parágrafo Único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 
à execução do objeto contratado. 
 
DO FORO 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste 
Contrato, é competente o foro da comarca de Blumenau - SC. 
 
DA PUBLICIDADE 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O extrato deste Contrato será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de SC, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei  n.º 
8.666/1993. 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias. 
Blumenau,  de de 2018. 
Marcos da Rosa 
    Presdiente 
 
Pelo CONTRATANTE  


